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- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Execução extinta. Certidão da dívida ativa. Prescrição. 

No caso dos autos, a controvérsia está em determinar se houve a prescrição tributária, tendo 
em vista que houve anterior executivo fiscal extinto sem julgamento de mérito, devido à 
nulidade da certidão de dívida ativa (CDA), sendo ajuizada nova ação executiva lastreada no 
mesmo débito, transcorridos mais de cinco anos da ocorrência do fato gerador. É cediço que a 
constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo 
prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. Também, 
como consabido, são arrolados como marcos interruptivos da prescrição o despacho ordenador 
da citação do devedor em execução fiscal, o protesto judicial, qualquer ato judicial que 
constitua em mora o devedor e qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe 
em reconhecimento do débito pelo devedor (art. 174, parágrafo único, do CTN). Todavia, 
conforme explicitou o Min. Relator, o surgimento do fato jurídico prescricional pressupõe o 
decurso do intervalo de tempo prescrito em lei associado à inércia do titular do direito de ação 
pelo seu não exercício (desde que inexistente fato ou ato a cujo curso prescricional a lei atribua 
eficácia impeditiva, suspensiva ou interruptiva). Assim, o prazo prescricional do direito de o 
Fisco cobrar o crédito tributário finda-se se não houver o exercício do direito de ação no lapso 
quinquenal, o que não se verificou na hipótese dos autos. Sendo exercido o direito de ação 
pelo Fisco, diante do ajuizamento da execução fiscal, encerrou-se a inação do credor, 
revelando-se incoerente a interpretação de que o prazo prescricional continuaria a fluir desde a 
constituição definitiva do crédito tributário até a data em que ocorresse o despacho da citação 
do devedor (parágrafo único do art. 174 do CTN). Dessa forma, a citação válida em processo 
extinto sem julgamento do mérito, excepcionando-se as causas de inação do autor, interrompe 
a prescrição. Destarte, o prazo prescricional interrompido pela citação válida somente reinicia 
seu curso após o trânsito em julgado do processo extinto sem julgamento do mérito; pois, se 
assim não o fosse, a segunda ação também seria extinta por força da litispendência. In casu, o 
trânsito em julgado da sentença da primeira ação executiva proposta, extinta sem julgamento 
do mérito, efetivou-se em 12/7/2002, sendo a segunda demanda, lastreada no mesmo 
lançamento, ajuizada em 7/7/2003. Portanto, o crédito tributário não foi atingido pela prescrição 
quinquenal. Precedentes citados: REsp 934.736-RS, DJe 1º/12/2008; REsp 865.266-MG, DJ 
5/11/2007, e EDcl no REsp 511.121-MG, DJ 30/5/2005. REsp 1.165.458-RS, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 15/6/2010.  
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